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COMARCA:FEIRA DE SANTANA
UNIDADE JUDICIÁRIA: 1ª VARA DE FAMILIA, SUCESSOES, ORFAOS, INTERDITOS E AUSENTES
GUIA DE REMESSA:55098
CAIXAS: 01
PROCESSOS: 01

COMARCA:SALVADOR
UNIDADE JUDICIÁRIA: 10ª VARA DE FAMILIA
GUIA DE REMESSA: 55116
CAIXAS: 02
PROCESSOS: 11

COMARCA: SALVADOR
UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª VARA DE FAMILIA
GUIA DE REMESSA: 55119
CAIXAS: 01
PROCESSOS: 08

COMARCA: SALVADOR
UNIDADE JUDICIÁRIA: 5ª VARA DE FAMILIA
GUIA DE REMESSA: 55120
CAIXAS: 01
PROCESSOS: 06

COMARCA: SIMÕES FILHO
UNIDADE JUDICIÁRIA: 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
GUIA DE REMESSA: 55182
CAIXAS: 01
PROCESSOS: 01

Data: 31/08/2023
Marcos Bacellar Souza
Diretor de Documentação e Informação
*Data retroativa a pedido do UNIJUD

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 124/23-AS
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e GHIROTTI PRODUÇÕES
CINEMATOGRÁFICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 08.667.717/0001-01. Objeto: Acrescenta ao contrato 61/23-S e aditivo
nº 108/23-AS as regras “Da Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação”.
PA nº TJ-CON-2023/00347. Data: 18/10/2023.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

PORTARIA Nº    355  / 2023

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o constante no Processo Administrativo SEI (SAEB) n° 009.0287.2020.0039259-53, originário do TJ-ADM-
2018/25321

RESOLVE

APLICAR à empresa PAULO CÉSAR MARANA TRANSPORTES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.406.284/0001-37,
estabelecida à Rua Constante Ometo, Nº 110, Jardim Carolina Pmeto Pavan - Iracemápolis, São Paulo-SP, CEP 13.495-000,
a penalidade de multa administrativa no valor de R$ 278,78 (duzentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos), devido
a entrega intempestiva dos bens adquiridos através do Convênio nº 008/2015 e discriminados no Edital de Pregão Eletrônico
nº 096/2017/SAEB, AFM n° 04.600.00005/2018, com fundamento no artigo 185, inciso IV; artigo 186, inciso I e artigo 192,
inciso II da Lei Estadual nº 9.433/05; bem como no artigo 14, inciso I, §1º c/c artigo 18, § 3º do Decreto Estadual nº 13.967/
2012, alterado pelo Decreto nº 16.851/2016, bem como no Relatório Final n° 179/2022 da Comissão Processante Central da
SAEB e Parecer nº PA-NCAD-1293-2022 da Douta Procuradoria Geral do Estado – PGE exarados no Processo SEI n°
009.0287.2020.0039259-53.
Da decisão acima referida caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação desta intimação,
consoante o estabelecido no art. 202, § 1º, da Lei Estadual nº 9.433/05.


